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PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL (AIA) N.º 3420 

“Central Fotovoltaica do Carregado 50 MW (Iberdrola)” 

Pedido de elementos adicionais 
para efeitos de conformidade do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) 

 

Aspetos Gerais 

1. Apresentar o projeto de execução da linha elétrica (a 200 kV) na sua versão final e devidamente 
articulado com os projetos das Centrais Solares Fotovoltaicas da Cerca e do Carregado (Enfinity), 
identificando claramente os troços que serão partilhados com os referidos projetos, de forma a 
permitir a avaliação do mesmo.  

Esta informação deve ser suportada em peças desenhadas que permitam uma visão de conjunto. 

2. Reformular a memória descritiva e respetivas peças desenhadas, que constituem o projeto de 
execução elétrico, de forma a clarificar os seguintes aspetos: 

i. No capítulo três da memória descritiva é feita referência a um conjunto de 
regulamentação e legislação que se encontra revogada, a qual deverá ser removida e 
substituída pela regulamentação e legislação em vigor aplicável, das quais se destacam 
a Portaria n.º 73/2020, de 16 de março, e o Regulamento (UE) 2016/631 da Comissão, 
de 14 de abril de 2016 (regulamento RfG). 

ii. Apresentar uma melhor descrição e quantificação dos equipamentos de transformação 
que se encontram imediatamente a jusante dos inversores. 

iii. Apresentar o conjunto de esquemas unifilares que descrevam a instalação elétrica em 
avaliação. 

3. Relativamente à informação disponibilizada em formato “shapefile” (ESRI), no sistema de 
coordenadas oficial de Portugal Continental PT-TM06-ETRS89 (EPSG: 3763), verifica-se que a 
referente à localização dos pontos (“2105_AIA3420_Pontos_CF Carregado_IRPT”) está 
georreferenciada ao concelho de Vila de Rei, conforme Figura 1. 

 

Figura 1 – Extrato de imagem ArcGIS referente à georreferenciação disponibilizada. 

 

A informação sobre a delimitação das áreas e das linhas está georreferenciada ao concelho de 
Torres Novas e concelhos vizinhos. A única informação cuja georreferenciação está correta é a 
referente à linha elétrica (220 kV), do corredor considerado como preferencial. 

A referida “shapefile” agrega tanto o eixo da linha, como as linhas paralelas, as faixas de 
proteção a 45 m, assim como os apoios de linha, numa amálgama na qual se torna difícil 
distinguir os apoios de linha. 
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Face ao indicado, apresentar: 

i. Novas “shapefiles”, devendo os apoios da linha elétrica constituir uma “shape” 
autónoma (só de apoios de linha). 

ii. Uma “shape” autónoma com o corredor alternativo para a linha elétrica (220 kV). 

iii. As “shapes” autónomas relativas à Central Fotovoltaica, com a implantação dos painéis 
fotovoltaicos, assim como “shape” com a delimitação da subestação do projeto. 

4. Apresentar cópia do referido Título de Reserva de Capacidade (TRC) adjudicado à Iberdrola 
Renewables Portugal, S.A., emitido em setembro de 2019. 

 

Metodologia Geral e Estrutura do EIA 

5. Retirar do Capítulo 4 “Caracterização da situação de referência” do EIA todas as referências à 
caracterização dos corredores alternativos da Linha Elétrica que não estão em avaliação, 
devendo apenas constar a caracterização da solução de projeto em avaliação. 

6. Incluir no Subcapítulo 2.3 “Descrição das Alternativas consideradas” do EIA todos os aspetos 
relacionados com a seleção da solução de projeto de execução da Linha Elétrica, designadamente 
a caracterização dos vários corredores alternativos (incluídos no Capítulo 4), a respetiva 
avaliação, e a análise comparativa e justificação da seleção do corredor para o qual foi 
desenvolvido o projeto de execução da Linha Elétrica (incluídos no Capítulo 5). 

7. Em conformidade, alterar o Capítulo 1. Metodologia Geral e Estrutura do EIA. 

 

Enquadramento 

8. Reformular o enquadramento do projeto do projeto no regime jurídico de AIA, uma vez que o 
mesmo também tem enquadramento na alínea d) do n.º 1 do anexo II do Decreto-Lei n.º 151-
B/2013, de 31 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de 
dezembro (desflorestação destinada à conversão para outro tipo de utilização das terras, área 
≥ 50 ha). 

 

Descrição do projeto 

9. Justificar a razão pela qual, encontrando-se o projeto em fase de projeto de execução, o EIA 
apresenta 3 corredores alternativos à linha elétrica, a 220 kV. 

10. Indicar a profundidade máxima de escavação na área da Central Fotovoltaica assim como a 
profundidade mínima e máxima de implantação dos apoios da linha elétrica. 

11. Indicar, para a fase de exploração, como será efetuado o controle da vegetação no interior da 
área da Central Fotovoltaica. Caso sejam utilizados meios mecânicos, especificar quais as 
medidas previstas implementar por forma a minimizar a erosão hídrica dos solos decorrente da 
circulação da maquinaria utilizada para o efeito. 

12. Apresentar o levantamento georreferenciado de todos os exemplares arbóreos do género 
Quercus e demais espécimes de exemplares, sobretudo, arbóreos que apresentem porte 
significativo e que se encontrem na área de implementação dos painéis (até ao limite da vedação 
proposta) e nos apoios da linha elétrica, na área definida por um raio de 50 m centrada no apoio. 
Para cada um dos exemplares deve ser elaborado uma ficha que os caracterize quanto ao seu 
porte/altura/diâmetro de copa, dap/pap, estado fitossanitário, valor patrimonial, potencial 
transplante e necessidade de abate ou não. De igual modo, cartografar todas as áreas onde 
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ocorra regeneração natural e, sobretudo, a ocorrência de espécies vegetais exóticas invasoras, 
devendo corresponder a cada uma das referidas áreas uma breve caracterização das espécies 
vegetais – arbórea e arbustiva - em presença. A base de cartografia a apresentar deverá ser orto 
e/ou o levantamento topográfico que servirá de apoio ao projeto de execução. 

Neste contexto, indicar o número de sobreiros existente, avaliar a necessidade de abate e 
identificar o número de árvores a abater. 

13. Apresentar a sobreposição gráfica apenas dos contornos lineares da área de trabalho (cerca de 
400 m2) associada à implantação de cada apoio da linha elétrica aérea em avaliação, assim como 
a da área da base do apoio, à imagem do orto à Escala 1: 1.000 e com adequada resolução. O 
traçado dos acessos a cada um dos apoios deve também constar representado de forma gráfica, 
pelo menos os que se situem mais próximos e, sobretudo, se a construir. 

 

Recursos Hídricos 

14. Estimar a posição do nível freático médio na área abrangida pela Central Fotovoltaica. 

15. Indicar as diferentes tipologias das áreas da REN do concelho de Alenquer interferidas pelo 
projeto e, se possível, disponibilizar essa informação em formato “shapefile” (ESRI), no sistema 
de coordenadas, oficial de Portugal Continental PT-TM06-ETRS89 (EPSG: 3763). 

16. Reavaliar, para a fase de construção: 

i. Os impactes na quantidade e na qualidade das captações de água subterrânea privadas 
identificadas no EIA, na área de influência do projeto da linha elétrica e da Central 
Fotovoltaica que captem no aquífero Aluviões do Tejo, resultantes das escavações para 
a implantação dos apoios da linha aérea, tendo em conta a posição do nível freático 
médio nessa zona, a distância das estruturas àquelas captações e a profundidade a que 
estas captam. 

ii. Os impactes na qualidade da água das captações subterrâneas para abastecimento 
público dos Polos da Quinta do Campo e do Carregado, resultantes das escavações para 
a implantação dos apoios da linha aérea, tendo em conta, a posição do nível freático 
médio nessa zona, a distância das estruturas àquelas captações e que as mesmas captam 
apenas no aquífero Aluviões do Tejo. 

17. Avaliar, para a fase de exploração, os impactes decorrentes das ações de controlo e manutenção 
da vegetação no interior do projeto. 

18. Apresentar, face à avaliação de impactes solicitada nos dois pontos anteriores, as respetivas 
medidas de minimização. 

 

Ordenamento do Território 

19. No âmbito da Reserva Ecológica Nacional (REN): 

i. justificar como será possível a Linha de interligação a 220kV ser apresentada em fase de 
projeto de execução quando o EIA incorpora uma “avaliação preliminar de corredores 
alternativos”; 

ii. explicar a expressão: “Neste contexto, há que ter em conta as restrições estabelecidas 
para as áreas integrantes da REN nos Regulamentos dos PDM dos municípios de Alenquer 
e da Azambuja” (pág. 78 do EIA); 

iii. integrar extrato da Carta de REN de Alenquer em vigor, publicada em Diário da República 

em diploma autónomo (Resolução do Conselho de Ministros n.º 66/96, de 9 de maio, 
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alterada pelo Aviso n.º 522/2019, de 8 de janeiro, e pelo Aviso n.º 13333/2019, de 23 de 

agosto – ou seja, não corresponde à “Carta de REN do PDM”), com o projeto em estudo 

assinalado (Central Fotovoltaica e respetivas Linhas Elétricas de ligação); de referir que – 

nos concelhos em que a mancha de REN em vigor não está desagregada (o que acontece 

com o concelho de Alenquer) – utiliza-se a carta de REN por tipologias (só com valor 

informativo) para se proceder ao enquadramento no Regime Jurídico da REN; 

iv. avaliar o modo como as categorias de áreas integradas na REN em vigor no município de 
Alenquer, a saber as “áreas de máxima infiltração”, as “zonas ameaçadas pelas cheias” e 
os “leitos dos cursos de água”, serão interferidas pelo projeto (na sua totalidade), 
identificando todas as ações interditas a realizar, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do 
Regime Jurídico da REN, designadamente a destruição do revestimento vegetal, as 
escavações e aterros, os acessos e as obras de construção (incluindo, se for o caso, os 
estaleiros de obra), nas quais devem ser incluídas as áreas impermeabilizadas; 

v. atendendo a que as intervenções em causa no concelho de Alenquer estão integradas 
em áreas de REN e que, em projetos similares, se tem vindo a integrar todas as ações 
efetivamente necessárias a iniciativas deste género na alínea f) Produção e distribuição 
de eletricidade a partir de fontes de energia renováveis, reformular/efetuar o seu 
completo enquadramento no Regime Jurídico da REN em vigor – Decreto-Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, na redação do Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto 
– e na Portaria n.º 419/2012, de 20 de dezembro, ou na Portaria que estiver em vigor à 
data, o que implica que se verifique, nomeadamente: 

a) se, com todas as intervenções previstas pelo projeto, são colocadas em causa 
cumulativa e especificamente as funções das “áreas estratégicas de infiltração 
e de proteção e recarga de aquíferos”, das “zonas ameaçadas pelas cheias” e 
dos “leitos dos cursos de água”, nos termos do anexo I do referido Decreto-
Lei, por função (no caso da análise efetuada noutros fatores ambientais se 
aplicar à REN, identificar os aspetos relevantes / as respetivas conclusões); 

b) se, nas tipologias de REN interferidas, as ações estarão(iam) sujeitas a 
comunicação prévia, considerando o disposto no n.º 7 do artigo 24.º daquele 
Decreto-Lei; 

c) se, caso existam, são observadas as condições para a viabilização das ações, 
considerando as disposições do Anexo I da Portaria n.º 419/2012; 

d) se, nas tipologias de REN interferidas, terá(ia) de se obter parecer obrigatório 
e vinculativo da APA, nos termos do n.º 5 do artigo 22.º do Regime Jurídico da 
REN e do Anexo II da Portaria n.º 419/2012, atendendo ao facto do projeto 
estar a ser sujeito a procedimento de AIA (ver n.º 3 do artigo 5.º daquela 
Portaria). 

vi. Na medida em que o concelho da Azambuja ainda não foi objeto de delimitação da REN 
e não foi devidamente avaliada a possibilidade de estarem em causa áreas identificadas 
no anexo III do Decreto-Lei n.º 166/2008, na redação do Decreto-Lei n.º 124/2019 (é 
referido que as zonas ameaçadas pelas cheias correspondem a uma das tipologias 
referenciadas no Anexo III, o que não é verdade), efetuar esta abordagem, nos termos 
do seu artigo 42.º. 

vii. Existindo áreas identificadas no anexo III daquele diploma legal, deverá ser esclarecido 
se nessas áreas estão em causa usos e ações previstos no n.º 1 do artigo 20.º daquele 
diploma legal e deverão ser identificados, caraterizados e devidamente avaliados os seus 
impactes, justificando que não são colocadas em causa as funções das respetivas áreas, 
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nos termos do anexo I do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, na redação do 
Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto, por função (no caso da análise efetuada 
noutros fatores ambientais se aplicar à REN, identificar os aspetos relevantes / as 
respetivas conclusões). De referir que esta abordagem efetuada relativamente à área 
territorial do concelho da Azambuja (este item e o anterior) deverá corresponder a uma 
reformulação total do defendido no EIA relativamente a este município, não devendo 
também ser utilizada a Planta de Condicionantes do PDM; 

viii. Efetuar/retificar a avaliação comparativa de corredores considerando os 
esclarecimentos às questões supra mencionadas. 

 

Solo e Uso do Solo 

20. Apresentar quadro, semelhante ao “Quadro 4.33 – Usos do solo presentes na área de estudo da 
Central Fotovoltaica do Carregado” (pág. 385 do EIA), sistematizando o tipo de uso do solo 
previsto após a implementação do projeto, a área do projeto em termos de superfície ocupada 
(m2 ou ha) e percentagem em função da área total. 

21. Indicar qual dos corredores alternativos fará parte do projeto de execução. 

 

Socioeconomia 

22. Tendo em conta que a construção da Central Fotovoltaica do Carregado apresenta implantação 
em área com utilização agrícola ativa, caracterizar o impacte resultante da desafetação deste uso 
atual, em termos de postos de trabalho. 

23. Apresentar uma caracterização do volume de tráfego gerado na fase de obra, necessário ao 
abastecimento de matérias-primas e equipamento e de deslocação de trabalhadores para a fase 
da obra e que circulará nas vias de acesso que sirvam igualmente os aglomerados populacionais 
existentes na proximidade da central. 

 

Paisagem 

24. Rever o “Quadro 4.52 – Ponderação dos focos de observadores no cálculo da frequência de 
visibilidades” (pág. 440 do EIA), de modo a serem discriminados os intervalos do número de 
observadores para as três classes “Grande”, “Média” e “Reduzida”. Os critérios não devem ser 
balizados de forma arbitrária, e omissa, mas sim serem claros quanto à exposição das 
metodologias usadas. As três classes usadas nada definem sem terem intervalos quantitativos. 

25. Realizar, para cada uma das 5 áreas previstas para implantação dos painéis fotovoltaicos, uma 
avaliação quanto aos impactes estruturais de forma clara e sintética, podendo ser apresentada 
em quadro/tabela. Assim, para cada uma das referidas áreas devem ser avaliados 3 parâmetros, 
cada um em separado, quanto à desmatação, à desflorestação e à alteração da morfologia do 
relevo natural. A classificação deve contemplar todos os parâmetros previstos na legislação. 

26. Apresentar justificação para os intervalos de distâncias que visam “balizar” a avaliação dos 
impactes visuais quer para a central quer para a linha. Importa referir que a linha tem expressão 
vertical muito significativa comparativamente à altura dos painéis fotovoltaicos pelo que, 
sobretudo, o menor intervalo 750 m para a central e 500 m para os apoios da linha devem ser 
devidamente esclarecidos. Os critérios podem revelar-se frágeis se não estiverem estabelecidos 
de forma consistente em que um conjunto de situações/cenários não estejam previstos. Os 
painéis podem estar na proximidade de observadores, sobretudo, permanentes e não 
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representarem impacte visual que se possa considerar relevante e podem estar mais distantes e 
haver uma visibilidade sobre uma vasta área de painéis. 

27. Apresentar a bacia visual gerada a partir do topo do “Monte Redondo” e da Quinta do Archino. 

28. Apresentar a representação gráfica dos limites da Área de Estudo da Paisagem na Carta de 
Impactes Cumulativos. 

29. Apresentar uma análise exploratória dos impactes indiretos, ou, eventualmente, diretos, 
potencialmente induzidos pelo projeto, na fase de exploração, sobre a ocupação/transformação 
do território delimitado pela Área de Estudo e, consequente, grau de alteração/artificialização 
da Paisagem futura como resultado da implementação do projeto, assim como que repercussões 
o mesmo pode representar sobre o impedir do desenvolvimento de outras atividades, sobretudo 
ao nível do turismo e/ou fixação da população. Nessa projeção, deverão ser 
interpretados/considerados os Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) em vigor, e/ou previstos, 
unicamente na perspetiva da Paisagem, no sentido de perceber de que modo os mesmos são, ou 
não, um controlo dessa possível expansão de artificialização da Paisagem. Essa análise, deve 
ainda considerar o efeito cumulativo dos diversos projetos existentes ou futuros, dos quais haja 
registo, no sentido de que modo estes, sinergicamente, potenciam o despovoamento e a redução 
da atratividade da Paisagem. 

30. Apresentar as “Orientações para a Gestão” de Cancela d’Abreu para as unidades e subunidades 
em presença e atravessadas pelo projeto – central e linha. 

31. Apresentar uma proposta do Plano de Integração Paisagística da Central Fotovoltaica e 
Subestação do Carregado com base nas seguintes orientações: 

i. definir a largura da faixa arbórea perimetral a toda a área de implantação das diversas 
áreas da Central Fotovoltaica; 

ii. estabelecer uma estrutura verde interna contínua que ligue os sistemas secos aos 
húmidos associados às valas de drenagem e/ou linhas de água existentes procurando 
integrar o maior número de exemplares arbóreos e/ou arbustivos que revelem valor 
ecológico e paisagístico; 

iii. considerar as “Orientações para a Gestão” de Cancela d’Abreu para as unidades e 

subunidades em presença. 

Património 

32. Apresentar comprovativo da entrega do Relatório Final dos Trabalhos Arqueológicos para análise 
e aprovação da tutela do Património Cultural. 

 

Resumo Não Técnico 

33. Reformular o Resumo Não Técnico refletindo a informação adicional solicitada no âmbito da 
avaliação técnica do EIA, apresentando data atualizada e, ainda, os seguintes aspetos: 

a) Referir o regime jurídico de AIA em vigor: Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro. 

b) Abordar as matérias relativas ao ordenamento do território, nomeadamente, aos IGT e à 
REN. 

c) Apresentar com maior pormenorização a informação constante no ponto 3 “Quais os 
impactes do projeto?” e no ponto 4 “Como são minimizados os impactes?”, dado que o 
projeto em avaliação foi apresentado em fase de projeto de execução. 


